DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
[bookmark: _Hlk187384674][bookmark: _Hlk205883282]SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 140 TONELADAS DE PEDRA BRITADA (PÓ DE BRITA) E 746 M² DE PEDRA DE BASALTO (PARALELEPIPEDO REGULAR), PARA CONSTRUÇÃO DE CALCAMENTO NA MODALIDADE PARCERIA, EM TRECHO DA RUA VICENTE PALOTTI, NA CIDADE DE CAMPOS BORGES.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
SECRETÁRIO: Jovani Fernandes da Costa
CARGO: Secretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
DATA: 22/10/2025

Senhora Prefeita:
Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a aquisição de pó de brita e pedra de basalto (regular) para a construção de calçamento na modalidade de parceria, em trecho da Rua Vicente Palotti, na cidade de Campos Borges/RS.

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 140 TONELADAS DE PEDRA BRITADA (PÓ DE BRITA) E 746 M² DE PEDRA DE BASALTO (PARALELEPIPEDO REGULAR), PARA CONSTRUÇÃO DE CALCAMENTO NA MODALIDADE PARCERIA, EM TRECHO DA RUA VICENTE PALOTTI, NA CIDADE DE CAMPOS BORGES.

	ITEM
	QUT
	UM
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	140
	TON
	· PEDRA BRITADA (PO DE BRITA) – RETIRADA NO LOCAL DA BRITAGEM
	R$ 60,88
	R$ 8.523,20

	02
	746
	M²
	· PEDRA DE BASALTO (REGULAR) PARA CALCAMENTO
	R$ 60,00
	R$ 44.760,00

	
	
	
	
	
	Total: R$ 53.283,20



1.2 A distância máxima do local da britagem, para ser retirado pelos caminhões do município, para o ITEM 01 será de no máximo 80 km da sede do Município de Campos Borges e para o ITEM 02 as pedras devem ser entregues no local da referida obra.
2. JUSTIFICATIVA:
2.1 É de suma importância a contratação da pessoa jurídica, para a aquisição dos materiais, para a realização de 01 obra de calcamento na modalidade de parceria, onde os moradores entram com o serviço de mão de obra e o Município com os materiais, sendo as pedras de basalto (Calcamento) e o pó de brita, a ser realizado num trecho faltante de calçamento na Rua Vicente Palotti, na cidade de Campos Borges, onde e de suma importância e necessidade a realização da referida obra, sendo que realizada a reunião com os moradores na data de 07 de outubro de 2025, conforme ata em anexo ao presente DFD, todos os moradores concordaram com a realização da referida obra nos termos propostos.
3. ESTIMATIVA DE CUSTOS
3.1. O custo estimado dos itens para a abertura do processo, foi realizado através de levantamento da tabela SINAPI dos materiais pelo setor de engenharia do município, o qual encontra-se em anexo a presente licitação, com os valores do preço por metro quadrado do basalto regular e do pó de brita.
3.2. O custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, além de pesquisa junto a tabela SINAPI.
4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos solicitadas, acompanhadas da respectiva Nota Fiscal que deverá estar atestada pelo servidor responsável indicado pelo seu gestor, bem como mediante a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Municipal N° 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

07 SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 DIVISAO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
07.02.26.782.0060.1060 EXPANSAO DA INFRAEST. VIAS RURAIS E URBANAS
4490.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES
RV 001
6. CONCLUSÃO
6.1 Diante disso, em virtude da necessidade da aquisição dos produtos vimos solicitar a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório 
          
Subscrevemos,
______________________________________
JOVANI FERNANDES DA COSTA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
